
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Comissão de Educação, Saúde e Cultura 

EMENDA (MODIFICATIVA) No g 5/2017 

Ao PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR No 84/20161  que 
"Institui o Sistema de Arte e 
Cultura do Distrito Federal, dispõe 
sobre o financiamento à cultura e 
formaliza tomo instrumentos de 
gestão o Plano de Cultura, o 
Sistema de Informações e 
Indicadores da Cultura e a Rede 
de Formação e Qualificação 
Cultural". 

Dê-se ao art. 23 do Projeto de Lei Complementar no 84/2016 a seguinte redação: 

Art. 23. O Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural do Distrito Federal 
— CONDEPAC-DF é órgão colegiado deliberativo, consultivo, fiscalizador e 
normativo, com composição paritária entre o Poder Público e a sociedade civil, 
vinculado à Secretaria de Estado de Cultura. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda corresponde a uma demanda da sociedade civil, que 
se mobilizou no âmbito do Seminário de Cultura do Distrito Federal, realizado ao 
longo dos meses de fevereiro e março de 2017, pelo Fórum de Cultura do Distrito 
Federal. A redação proposta foi aprovada em plenária do seminário, pela maioria 
dos presentes, e traz para a Lei Orgânica da Cultura os anseios, os sentidos e as 
perspectivas da comunidade artística e cultural do Distrito Federal, bem como as 
contribuições da participação social. A emenda, neste caso, busca fortalecer 
Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural, conferindo-lhe atribuição de 
fiscalização. 
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